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EXECUTIVO/GABINETE

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 27 de janeiro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.609/2023, de 27 de janeiro de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na dotação constante do anexo I deste 
Decreto.
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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 27 de janeiro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.610/2023, de 27 de janeiro de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) na dotação constante do anexo I 
deste Decreto.

PORTARIA Nº 010, DE 26 DE JANEIRO DE 2023.
             

CONSIDERANDO o Parecer Normativo nº 28/2019 da Procuradoria do 
Município, provocado pela Consulta nº 26/2019, ratificado pelo Setor Jurídico desta 
Secretaria, aconselha a publicação de ato concessivo de vantagem de servidor 
público, já recebido preteritamente, desde que apresentem defeitos sanáveis, não 
acarretem lesão ao interesse público e nem prejuízos a terceiros;

CONSIDERANDO o Poder de Auto Tutela da Administração Pública;
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da Publicidade e 

Eficácia de Atos Administrativos.  
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMAMOS, no uso de suas atribuições legais, notadamente aquelas 
deferidas pela Lei Complementar Municipal nº 69/2015,

RESOLVE:
 Art. 1º - Tornar público a convalidação de Gratificação por Título no 

percentual de 10%(dez por cento), reconhecido este percentual consoante Processo 
Administrativo nº 047/2023-SEMA, relativamente a servidora: SEBASTIANA CELI 
GOMES DANTAS, matrícula nº 5782;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 377/2023, de 27 de janeiro de 2023.

Concede diárias ao Prefeito Municipal.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL no uso de suas 
atribuições legais e administrativas previstas na Lei Complementar nº 69/2015, e 
considerando as disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22, 

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão 03 (três) diárias, no valor de R$ 1.000,00 

(hum mil reais) cada, totalizando o valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao senhor 
ERALDO DANIEL DE PAIVA, Prefeito Municipal, para cobertura de despesas de 
viagem a Brasília/DF, realizada no período de 30 de janeiro de 2023 a 1º de fevereiro de 
2023, com o objetivo de apresentar projetos e buscar de recursos financeiros junto aos 
Ministérios.

Art. 2º.. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 27 
de janeiro de 2023.

ABEL SOARES BATISTA
Secretário Chefe do Gabinete Civil 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Objeto: contratação de empresa do ramo varejista/atacadista para fornecimento de 

itens de higienização e limpeza (papel toalha e limpador multiuso).

Fundamento Legal: no artigo 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666/93. Licitação 

dispensada nº 007/2023.

Considerando o processo administrativo nº 000003/2023 e seus procedimentos legais 

devidos: Justificativa, Autorização e Parecer Jurídico.

RATIFICO em 27/01/2023 o fornecimento do objeto descrito deste Termo junto as 

empresas: JOAQUIM F NETO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 40.783.060/0001-42, com 

valor R$16.312,00 (dezesseis mil trezentos e doze reais).

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 DETERMINO a 

publicação da presente ratificação no Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do 

Amarante, para que produza os efeitos legais. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de janeiro de 2023.

Geraldo Veríssimo de Oliveira

Vereador Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Objeto: contratação de futuros e eventuais serviços de recargas em carcaças de toners 

e refis de impressoras tanque de tinta e aquisições de carrinhos em funcionamento na 

Câmara.

Fundamento Legal: no artigo 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666/93. Licitação 

dispensada nº 008/2023.

Considerando o processo administrativo nº 000004/2023 e seus procedimentos legais 

devidos: Justificativa, Autorização e Parecer Jurídico.

RATIFICO em 27/01/2023 a Contratação, junto a empresa PAPELARIA E GRÁFICA 

FRANCO ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.261.695/0001-16, com valor 

global de R$ 14.332,00 (quatorze mil trezentos e trinta e dois reais) 

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 DETERMINO a 

publicação da presente ratificação no Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do 

Amarante, para que produza os efeitos legais. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de janeiro de 2023.

Maria Erivalda Alves Siqueira Abreu

Vereadora Presidente

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLEGISLATIVO/LICITAÇÃO
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